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DECRETO Nº 028/2.004. 

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2.004. 

 

 

 NELSON DIAS DE MORAIS, Prefeito Municipal de Pedra Preta, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuição legais, e, 

 

CONSIDERANDO: que as vagas existentes no Anexo I do Concurso 

Público realizado na Categoria Motorista foram supridas; 

 

CONSIDERANDO: a falta de profissionais na área; 

 

CONSIDERANDO AINDA: o Item 8, Sub Item 8.5 do Edital de 

Concurso Público nº 001/2.001; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

ARTIGO 1º - Fica ampliado em duas vagas o número de Motorista no quadro de pessoal de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Pedra Preta a serem preenchidas pelo Concurso 

Público nº 001/2.001. 

 

ARTIGO 2º - Fica alterado o número de vagas do Item 8 do Anexo I do Edital de Concurso 

Público mencionado, que passará a ter a seguinte redação. 
 

ANEXO I 

 

QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

 

 

A SER PREENCHIDO PELO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2001 

 

 
ITEM CATEGORIA FUNCIONAL VAGAS REQUISITOS VCTO. 

INICIAL 

C. HOR. 

SEM. 

PROVA 

10 MOTORISTA 22  ALFABETIZADO - CONHECIMENTOS 
RELATIVOS AO NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

CORRESPONDENTE AO ENSINO 

FUNDAMENTAL INCOMPLETO; 

 CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

(CNH) CATEGORIA “D” OU SUPERIOR. 

360,00 40 -TEÓRICA; 
-PRÁTICA. 

 

 

[AGENDA1] Comentário:  



 

              ESTADO DE MATO GROSSO 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

           GABINETE DO PREFEITO    
 

Avenida Fernando Corrêa da Costa, 940, Fone: (66) 486 1270 - Fax:  (66) 486  1287 - Centro - Pedra Preta -Mato Grosso 

 

ARTIGO 3º - Oportunamente, as vagas serão preenchidas pelos Candidatos aprovadas no aludido 

Concurso Público, obedecendo a ordem de classificação. 

 

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ARTIGO 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

AOS DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2.004. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Nelson Dias de Morais 
= Prefeito Municipal = 

 

 

 

 
Registrada nesta Secretaria e publicada por afixação  

no lugar público de costume na data supra. 

 

_________________________________ 

              Paulo Roberto Miolli 

= Sec. Geral de Coord. Administrativa = 


